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Declar a facultat i vo o pont o 

nas repartições públicas mun! 

cipais e dá outr as 

cias . 

providê~ 

O Prefeito Municipal de São Jos é dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais , e nos termo do inciso V do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementa r n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - É conside rado facultativo o po~ 

to nas repartições públicas municipais , durante todo o expedientedosdias 

26 , 27 e 28 de fevereiro de 1990, 2~ (seg unda) e 3~ (terça) feiras de Car 

naval e 4~ {quarta ) feira de cinzas, respectivamente . 

Parágr afo único - O d isposto neste artigo não 

se aplica às a t ividades consideradas essenciais para o ~unicípio . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua pub l icação , revogadas as d i sposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

22 de fevereiro de 1990 . 

Registrado e public 

zaçao de Atos, aos vinte e dois dias do 

vecentos e nov enta . 

Luiz Eduardo 

de Formali 

iro do ano de mil no 


